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II - pessoas jurídicas preponderantemente ex-
portadoras.

§ 2o- O disposto no caput e no inciso I do § 1o-

aplica-se ao estabelecimento industrial cuja receita bruta decorrente
dos produtos ali referidos, no ano-calendário imediatamente anterior
ao da aquisição, houver sido superior a sessenta por cento de sua
receita bruta total no mesmo período.

§ 3o- Para fins do disposto no inciso II do § 1o- ,
considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela
cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido supe-
rior a oitenta por cento de sua receita bruta total no mesmo período.

§ 4o- As matérias-primas, os produtos interme-
diários e os materiais de embalagem, importados diretamente por
estabelecimento de que trata o caput e o § 1o- serão desembaraçados
com suspensão do IPI.

§ 5o- A suspensão do imposto não impede a
manutenção e a utilização dos créditos do IPI pelo respectivo es-
tabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem.

§ 6o- Nas notas fiscais relativas às saídas re-
feridas no parágrafo anterior, deverá constar a expressão “Saída com
suspensão do IPI”, com a especificação do dispositivo legal cor-
respondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

§ 7o- Para os fins do disposto neste artigo, as
empresas adquirentes deverão:

I - atender aos termos e as condições estabe-
lecidos pela Secretaria da Receita Federal;

II - declarar ao vendedor, de forma expressa e
sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos estabelecidos.

Art. 32. A pessoa jurídica integrante do Mercado
Atacadista de Energia Elétrica (MAE), instituído pela Lei no- 10.433,
de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial de tributação,
relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

§ 1o- A opção pelo regime especial referido no caput:

I - será exercida mediante simples comunicado,
nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;

II - produzirá efeitos em relação aos fatos gera-
dores ocorridos a partir do mês subseqüente ao do exercício da opção.

§ 2o- Para os fins do regime especial referido no
caput, considera-se receita bruta auferida nas operações de compra e
venda de energia elétrica realizadas na forma da regulamentação de que
trata o art. 14 da Lei no- 9.648, de 27 de maio de 1998, para efeitos de
incidência da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados
positivos apurados mensalmente pela pessoa jurídica optante.

§ 3o- Na determinação da base de cálculo da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa jurídica optante
poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a ajustes de con-
tabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia
elétrica, realizadas no âmbito do MAE, quando decorrentes de:

I - decisão proferida em processo de solução de
conflitos, no âmbito do MAE, da Agência Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma prevista no
§ 3o- do art. 2o- da Lei no- 10.433, de 24 de abril de 2002;

II - resolução da Aneel; e

III - decisão proferida no âmbito do Poder Ju-
diciário, transitada em julgado.

§ 4o- A dedução de que trata o § 3o- é permitida
somente na hipótese em que o ajuste de contabilização caracterize
anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da Cofins, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5o- Sem prejuízo do disposto nos §§ 3o- e 4o-,
geradoras de energia elétrica optantes, poderão excluir da base de
cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor da
receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio
do Mecanismo de Realocação de Energia, de que trata a alínea “b” do
§ 1o- do art. 14 da Lei no- 9.648, de 1998.

§ 6o- Aplica-se ao regime especial de que trata este
artigo as demais normas aplicáveis às contribuições referidas no caput.

Art. 33. A falta de prestação das informações a
que se refere o art. 5o- da Lei Complementar no- 105, de 10 de janeiro
de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita
a pessoa jurídica às seguintes penalidades:

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de
cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-ca-
lendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso I,
na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a ser
instituída para o fim de apresentação das informações.

§ 1o- O disposto no inciso II do caput aplica-se também
à declaração que não atenda que às especificações que forem estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio digital.

§ 2o- As multas de que trata este artigo serão:

I - apuradas considerando o período compre-
endido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega
da declaração até a data da efetiva entrega;

II - majoradas em 100% (cem por cento), na
hipótese de lavratura de auto de infração.

3o- Na hipótese de lavratura de auto de infração,
caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, serão lavrados
autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.

Art. 34. A falta de apresentação dos elementos a
que se refere o art. 6o- da Lei Complementar no- 105, de 10 de janeiro
de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita
a pessoa jurídica à multa equivalente a dois por cento do valor das
operações objeto da requisição, apurado por meio de procedimento
fiscal junto à própria pessoa jurídica ou ao titular da conta de de-
pósito ou da aplicação financeira, bem assim a terceiros, por mês-
calendário ou fração de atraso, limitado a dez por cento, observado o
valor mínimo de R$ 50.000,00.

Parágrafo único. À multa de que trata este artigo
aplica-se o disposto nos §§ 2o- e 3o- do art. 33.

Art. 35. As entidades fechadas de previdência
complementar poderão excluir da base de cálculo das contribuição
para o PIS/Pasep e para a Cofins, além dos valores já previstos na
legislação vigente, os referentes a:

I - rendimentos relativos a receitas de aluguel,
destinados ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão,
pecúlio e resgates;

II - receita decorrente da venda de bens imóveis,
destinada ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pe-
cúlio e resgates;

III - o resultado positivo auferido na reavaliação
da carteira de investimentos imobiliários referida nos incisos I e II.

Art. 36. As sociedades cooperativas também po-
derão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória
no- 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, as sobras apuradas na De-
monstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para a
constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica,
Educacional e Social, previstos no art. 28 da Lei no- 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

§ 1o- As sobras líquidas da destinação para cons-
tituição dos Fundos referidos no caput, somente serão computadas na
receita bruta da atividade rural do cooperado quando a este cre-
ditadas, distribuídas ou capitalizadas.

§ 2o- O disposto neste artigo alcança os fatos
geradores ocorridos a partir da vigência da Medida Provisória no-

1.858-10, de 26 de outubro de 1999.

Art. 37. A condição e a vedação estabelecidas,
respectivamente, no art. 13, § 2o-, III, “b”, da Lei no- 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, e no art. 12, § 2o-, “a”, da Lei no- 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, não alcançam a hipótese de remuneração de di-
rigente, em decorrência de vínculo empregatício, pelas Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), qualificadas segundo
as normas estabelecidas na Lei no- 9.790, de 23 de março de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se
somente à remuneração não superior, em seu valor bruto, ao limite es-
tabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal.

Art. 38. A receita decorrente da avaliação de
títulos e valores mobiliários, instrumentos financeiros derivativos e
itens objeto de hedge, registrada pelas instituições financeiras e de-
mais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
em decorrência da valoração a preço de mercado no que exceder ao
rendimento produzido até a referida data somente será computada na

base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Cofins) e da contribuição para o
PIS/Pasep quando da alienação dos respectivos ativos.

§ 1o- Na hipótese de desvalorização decorrente da
avaliação mencionada no caput, o reconhecimento da perda para efei-
to do Imposto de Renda das pessoas jurídicas e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido será computada também quando da alienação.

§ 2o- Para fins do disposto neste artigo, considera-
se alienação qualquer forma de transmissão da propriedade, bem assim
a liquidação, o resgate e a cessão dos referidos títulos e valores mo-
biliários, instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de hedge.

§ 3o- Os registros contábeis de que tratam este ar-
tigo serão efetuados em contrapartida à conta de ajustes especifica para
esse fim, na forma a ser estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 4o- Ficam convalidados os procedimentos efe-
tuados anteriormente à vigência desta Medida Provisória, no curso do
ano-calendário de 2002, desde que observado o disposto neste artigo.

Art. 39. Não será computada, na determinação
do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido da pessoa jurídica, a parcela correspondente à di-
ferença entre o valor de integralização de capital, resultante da in-
corporação ao patrimônio de outra pessoa jurídica que efetuar a subs-
crição e integralização, e o valor dessa participação societária re-
gistrado na escrituração contábil desta mesma pessoa jurídica.

§ 1o- O valor da diferença apurada será con-
trolado na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) e
somente deverá ser computado na determinação do lucro real e da
base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido:

I - na alienação, liquidação ou baixa, a qualquer tí-
tulo, da participação subscrita, proporcionalmente ao montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no
período de apuração em que a pessoa jurídica para a qual a par-
ticipação societária tenha sido transferida, realizar o valor dessa par-
ticipação, por alienação, liquidação, conferência de capital em outra
pessoa jurídica, ou baixa a qualquer título.

§ 2o- Não será considerada realização a eventual
transferência da participação societária incorporada ao patrimônio de
outra pessoa jurídica, em decorrência de fusão, cisão ou incorporação,
observadas as condições do parágrafo anterior.

Art. 40. Relativamente aos fatos geradores ocor-
ridos a partir de 1o- de janeiro de 2003, a alíquota da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), instituída pela Lei no- 7.689, de
15 de dezembro de 1988, será de nove por cento.

Art. 41. Fica instituído, em relação aos tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, bô-
nus de adimplência fiscal, aplicável às pessoas jurídicas submetidas
ao regime de tributação com base no lucro real ou presumido.

§ 1o- O bônus referido no caput:

I - corresponde a um por cento da base de
cálculo da CSLL determinada segundo as normas estabelecidas para
as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração com base no
lucro presumido;

II - será calculado em relação à base de cálculo
referida no inciso I, relativamente ao ano-calendário em que per-
mitido seu aproveitamento.

§ 2o- Na hipótese de período de apuração tri-
mestral, o bônus será calculado em relação aos quatro trimestres do
ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL devida correspondente
ao último trimestre.

§ 3o- Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica
que, nos últimos cinco anos-calendário, se enquadre em qualquer das
seguintes hipóteses, em relação a tributos e contribuições adminis-
trados pela Secretaria da Receita Federal:

I - lançamento de ofício;

II - débitos com exigibilidade suspensa;

III - inscrição em dívida ativa;

IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso;

V - falta ou atraso no cumprimento de obri-
gação acessória.

§ 4o- Na hipótese de decisão definitiva, na esfera
administrativa ou judicial, que implique desoneração integral da pes-
soa jurídica, as restrições referidas nos incisos I e II do § 3o- serão
desconsideradas desde a origem.
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